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DES. ALVIM SOARES - Recurso de que se conhece,
visto que presentes os pressupostos de sua admissibili-
dade.

Perante a Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Patos de Minas, Jordana Costa, sob os auspícios da
assistência judiciária, ajuizou a presente ação cautelar
inominada com pedido liminar, em face dos herdeiros de
José Araújo da Costa, dizendo-se filha adotada, de fato,
deste, tendo, inclusive, ajuizado ação de adoção post
mortem, ao argumento de que sua mãe biológica a
abandonou no hospital, tendo o de cujus e sua falecida
esposa adquirido a guarda da requerente, criando-a
como se filha fosse; aduziu que o de cujus sempre mani-
festou o desejo de adotá-la, no entanto, faleceu antes
que o fizesse; pretende a suspensão da ação de inven-
tário até a solução da referida demanda; juntou documentos.

O MM. Juiz de Direito a quo, à f. 26-TJ, indeferiu a
medida liminar.

Citados, os requeridos, Irene Corgozinho Araújo,
Maria do Carmo Araújo e Faria, Francisco Corgozinho
da Costa, Lúcia Corgozinho da Costa, Luiz Corgozinho
de Araújo, Elias Corgozinho de Araújo, Elvira Vaz de
Araújo, Júlio Cezar Vaz de Araújo, Juliana Vaz de Araújo,
Tatiana Vaz de Araújo, Mário Corgozinho de Araújo,
Balbina Costa Fonseca, Wander Pereira da Fonseca,
apresentaram contestação às f. 57/63-TJ, 84/90-TJ e
184/190-TJ, arguindo preliminar de carência de ação
por ausência de legitimidade de parte, interesse de agir
e possibilidade jurídica do pedido, bem como falta de
pressuposto de admissibilidade da cautelar, inépcia da
inicial, por ausência de documentos indispensáveis à
propositura da ação e ausência de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válidos do processo, por
necessidade de formação de litisconsórcio necessário em
relação aos cônjuges dos requeridos; no mérito, susten-
tam que a pretensão da requerente carece de fumus boni
iuris e do periculum in mora, uma vez que não restou
comprovada a intenção dos guardiões da requerente em
adotá-la e não foi proposta por eles ação judicial de
adoção, o que impede a adoção post mortem.

A requerida Inez Araújo Souza apresentou contes-
tação às f. 160/162-TJ, reconhecendo o pedido contido
na exordial; determinada a citação dos cônjuges dos
requeridos, aviaram contestação conjunta às 
f. 221/227-TJ, opondo-se à pretensão da requerente,
sob os mesmos argumentos dos requeridos; os requeri-
dos Antônio Sérgio de Araújo e Maria do Carmo de
Paula Araújo, embora citados, não apresentaram defesa.

O MM. Juiz de Direito a quo prolatou sentença à 
f. 255-TJ, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil, declarando extinto o processo, sem reso-
lução de mérito, por ausência de interesse processual;

contra essa decisão foi interposto o recurso de embargos
de declaração de f. 256/258-TJ, que restou rejeitado.

Não concordando com o desfecho dado à
questão, os então requeridos, Maria do Carmo Araújo
Faria e outros interpuseram recurso de apelação, cujas
inconformadas razões se encontram lastreadas às f.
261/265-TJ, pretendendo a reforma da sentença para
que fosse dela retirada a parte que determinou a certifi-
cação nos autos de inventário de José Araújo da Costa
de que o processo seguirá somente até a partilha; con-
trarrazões às f. 268/271-TJ.

Data maxima venia, analisando percucientemente
os autos, cotejando o recurso interposto pelos requeridos
com a r. sentença proferida, tenho que a v. decisão
monocrática deve ser mantida.

Pretendem os apelantes a reforma da sentença
para que seja dela retirada a parte que determinou a cer-
tificação nos autos de inventário de que o processo
seguirá somente até a fase de partilha, haja vista a ação
de adoção post mortem em trâmite; argumenta que, se a
sentença julgou extinto o processo por carência de inte-
resse processual, em face da ausência de necessidade,
visto que o processo pode seguir até a fase de partilha
sem prejuízo para a autora, não faz sentido aquela deter-
minação.

Ocorre que o MM. Juiz de Direito a quo agiu acer-
tadamente, porquanto visou evitar que posterior pro-
cedência da ação de adoção post mortem acarretasse a
rescisão da partilha, por preterição de herdeiro; a deter-
minação do Julgador singular apenas demonstra cautela
e respeito ao princípio da economia processual.

Isso colocado, nego provimento ao recurso inter-
posto para manter a decisão monocrática por seus
próprios e jurídicos fundamentos.

Custas recursais, na forma de lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e
WANDER MAROTTA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Intimação da sentença -
Súmula - Publicação no órgão oficial -

Informação incompleta - Prejuízo para a defesa -
Invalidade - Prazo recursal - Restituição

Ementa: Direito processual civil. Ação ordinária.
Intimação da sentença. Publicação da súmula no órgão
oficial. Informação incompleta. Prejuízo para a defesa.
Invalidade. Restituição do prazo recursal.
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- A publicação incompleta da súmula da sentença no
órgão oficial, causando prejuízo para a defesa, impõe a
restituição do prazo recursal.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00552255..0077..111100228866-33//000022 - CCoommaarrccaa ddee PPoouussoo AAlleeggrree
- AAggrraavvaannttee:: UUnniibbaannccoo UUnniiããoo ddee BBaannccooss BBrraassiilleeiirrooss SS..AA..
- AAggrraavvaaddoo:: PPaauulloo RRiibbeeiirroo ddee AAnncchhiieettaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
JJOOSSÉÉ FFLLÁÁVVIIOO DDEE AALLMMEEIIDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Domingos Coelho,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 2 de junho de 2010. - José Flávio
de Almeida - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA - Satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

Trata-se de ação de cobrança de expurgos infla-
cionários em caderneta de poupança envolvendo os
planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II. A ação
foi julgada parcialmente procedente, condenando-se o
agravante ao pagamento dos expurgos referentes aos
planos econômicos referenciados, à exceção

[...] das cadernetas de poupança com data-base posterior à
segunda quinzena de março/1990 e com saldos superiores
a CR$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), em razão
do que dispõe a Lei 8.024/90, ficando, pois, acolhida a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam (f. 158-TJ).

Entretanto, da publicação da sentença no órgão,
constou: “Processo extinto nos termos do art. 267 do
CPC”. Da sentença somente o agravado apelou.

O agravante, intimado da apelação, apresentou
resposta e, simultaneamente, pedido de devolução do
prazo recursal, em face do noticiado erro (omissão) na
publicação do dispositivo da sentença.

O processo jurisdicional orienta-se pelo princípio
da publicidade (art. 93, inciso IX, CF). Para concretizá-lo,
as partes devem ser intimadas dos atos processuais (art.
236, CPC), o qual deve atingir a finalidade de informá-
las sobre o conteúdo do ato praticado, no caso sen-
tença.

O agravante foi intimado da sentença, sendo infor-
mado da extinção do processo sem resolução de mérito,
no qual é réu, revelando, em princípio, decisão integral-
mente favorável, justificando a não interposição de
recurso. Portanto, a omissão da publicação quanto ao

conteúdo substancial da sentença - procedência dos
pedidos de cobrança de expurgos inflacionários refe-
rentes aos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e
II - causou-lhe prejuízo (art. 244, CPC). A invalidade
deve ser reconhecida com consequente restituição do
prazo recursal.

É inválida a intimação no caso de publicação:
[...]
- com graves omissões (RT 498/131, JTA 43/117), ou erros
fundamentais (STF-JTA 59/194, RP 3/341).
Nessas hipóteses, a intimação deve ser republicada, com
restituição total do prazo (NEGRÃO, Theotônio; ARENHART,
José Roberto F. 37. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 322).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para
reformar a decisão agravada e restituir ao agravante o
prazo para interposição do recurso de apelação, que flui
a partir da publicação deste acórdão.

Custas recursais, pelo agravado, suspensa a exigi-
bilidade (art. 12, Lei 1.060/50).

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES NILO LACERDA e DOMINGOS COELHO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Servidor público - Vencimentos - Valor -
Pagamento indevido - Erro da Administração -

Restituição - Descabimento - Caráter alimentar -
Princípios da boa-fé, da razoabilidade, da propor-
cionalidade e da segurança jurídica - Mandado

de segurança - Concessão da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Servidor público.
Valores recebidos indevidamente. Erro exclusivo da
Administração. Restituição. Imposição. Descabimento.
Caráter alimentar. Irrepetibilidade. Homenagem aos
princípios da boa-fé (subjetiva/objetiva), da segurança
jurídica e da razoabilidade e proporcionalidade. Ordem
concedida. Sentença confirmada.

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento
no sentido de não ser devida a restituição de valores
pagos indevidamente a servidor que, de boa-fé, recebeu
em seus proventos, ou remuneração, valores advindos
de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela
Administração, mostrando-se injustificado o desconto.

- A restituição de valores percebidos indevidamente pelo
servidor, imposta pela Administração - responsável exclu-
siva pelo erro que gerou a irregularidade -, encontra


